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 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

 Extrato de Convênio
Convênio para realização de estágio.
Processo: 2018.1.252.39.4
Concedente: CPF – Centro de Condicionamento Físico Ltda., 

CNPJ. 17.547.801/0001-74.
Convenente: Universidade de São Paulo através da Escola 

de Educação Física e Esporte.
Objeto: conceder estágio a alunos regularmente matricu-

lados na USP, e que venham frequentando, efetivamente, os 
Cursos de Graduação da EEFE-USP.

Data da assinatura: 13-06-2018
Período de vigência: 13-06-2018 a 12-06-2023

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 Extrato de Convênio
Convênio para realização de curso de Especialização.
Processo: 17.1.11.7.8
Convênio: 41349
Instituição parceira: Instituto do Câncer de São Paulo Octa-

vio Frias de Oliveira – ICESp, com interveniência da Fundação 
Faculdade de Medicina – FFM.

Objeto: Colaboração no oferecimento e gerenciamento 
administrativo e financeiro do Curso de “Especialização Inter-
profissional em Oncologia”, voltado aos profissionais da área 
de saúde que atuam em oncologia, em parceria com o ICESP, 
a ser realizado no período de 06-08-2018 a 07-08-2019, sob a 
coordenação do Prof. Dr. Antonio Fernandes Costa Lima, com a 
vice-coordenação sob a responsabilidade da Profa. Dra. Marina 
de Góes Salvetti, ambos da EEUSP, indicados, respectivamente, 
pelos Departamentos de Orientação Profissional e de Enferma-
gem Médico-Cirúrgica.

Período de vigência: 11-06-2018 a 10-12-2019
Data da assinatura: 11-06-2018.

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Comunicado
Edital 2018/01: Processo Seletivo para Ingresso de Alunos 

Regulares de Mestrado e Doutorado no Programa de Pós-
-Graduação em Engenharia Mineral (PPGEMin) no Ano de 2019.

A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Engenharia Mineral da USP (PPGEMin) torna público aos 
interessados, de acordo com Artigos 36, 37 e 39 do novo Regi-
mento da Pós-Graduação da USP, que estão abertas as inscrições 
para ingresso de alunos regulares de Mestrado e Doutorado, 
com início no primeiro período letivo de 2019.

1 DA INSCRIÇÃO
A inscrição para o processo seletivo deve ser realizada pelo 

interessado ou por representante portando carta de autoriza-
ção assinada pelo interessado, no período de 13 de agosto a 
3 de setembro de 2018, nas Secretarias do Departamento de 
Engenharia de Minas e de Petróleo da Escola Politécnica da 
USP dos campi de São Paulo (Engenharia de Minas) e de Santos 
(Engenharia de Petróleo).

Também será possível realizar a inscrição por correspon-
dência, cuja documentação deve ser expedida nos Correios (via 
SEDEX) até a data limite de 21-08-2018.

Os endereços para envio de documentação ou inscrição 
presencial são:

Escola Politécnica da USP - Departamento de Engenharia de 
Minas e de Petróleo

A/C Secretaria de Pós-Graduação do PPGEMin
Campus SP: Av. Prof. Mello Moraes, 2373 - Cidade Universi-

tária - 05508-030 - São Paulo - SP
Campus Santos: Praça Coronel Narciso de Andrade, s/nº - 

Vila Matias - 11013-560 - Santos - SP
Atendimento: Dias úteis das 10h às 12h e das 14h30 às 

16h30
1.1 Condições gerais
1.1.1 Dos documentos
Podem se inscrever no processo seletivo para os cursos 

de Mestrado e Doutorado do Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Mineral candidatos graduados em qualquer área, 
exceto em casos de licenciatura curta (graduação em menos 
de três anos).

Para alunos recém-graduados ou cursando o último período 
letivo, a apresentação do diploma poderá ser dispensada no 
momento da inscrição, devendo o mesmo ser entregue no ato 
da primeira matrícula como aluno regular no Programa. Como 
documento comprobatório, pode ser apresentado o Certificado 
de Colação de Grau com a respectiva data de colação (cópia 
autenticada).

O aluno ingressante como regular no curso de Doutorado, 
cujo título de Mestre tenha sido obtido fora da USP e tenha 
validade nacional, terá sua documentação previamente anali-
sada pela Comissão de Pós-Graduação da Escola Politécnica. Os 
títulos de Mestre, obtidos no Brasil, sem validade nacional, não 
são aceitos na USP. Os alunos com título de Mestre obtido no 
exterior e aprovados no processo seletivo, aptos para a matrícula 
no Programa, serão mantidos na categoria de aluno especial até 
que o reconhecimento do título pela USP tenha ocorrido.

Não serão homologadas inscrições com a documentação 
incompleta.

1.1.2 Do processo seletivo
Os candidatos serão avaliados em duas fases. Na primeira 

fase, em caráter classificatório e eliminatório, os candidatos 
deverão comprovar proficiência em conhecimentos de Enge-
nharia Mineral e de Língua Inglesa. A segunda fase do processo 
seletivo constará de avaliação de projeto de pesquisa e análise 
curricular com arguição. Todas as provas são presenciais e reali-
zadas no campus de São Paulo.

1.2 Documentos necessários para a inscrição no processo 
seletivo para Mestrado

1.2.1 Provas de proficiência - 1ª fase (10/09/2018)
Para o processo de inscrição dos candidatos a Mestrado 

para realização de prova de proficiência em conhecimentos 
de Engenharia Mineral é necessário entregar na secretaria do 
PPGEMin, no ato da inscrição, os seguintes documentos:

* Formulário de inscrição disponível em http://www.pmi.
poli.usp.br/ preenchido e assinado, com declaração de ciência e 
concordância com o regimento de Pós-Graduação da USP e do 
Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Mineral;

* Uma foto 3×4 com nome no verso;
* Cópia autenticada em cartório de documentos pessoais: 

carteira de identidade (RG ou RNE) ou passaporte (para candi-
datos estrangeiros não residentes) e CPF;

* Histórico escolar da graduação (uma cópia autenticada 
na frente e no verso do documento mais três cópias simples);

* Cópia do diploma de graduação (autenticada na frente 
e no verso do documento). Caso o candidato ainda não tenha 
concluído a graduação, aceitar-se-á, apenas para fins de inscri-
ção no processo seletivo, documento que comprove que está 
cursando o último período letivo;

* Certificado válido de proficiência em Língua Inglesa para 
dispensa da realização de exame de proficiência em Língua 
Inglesa pelo Centro de Línguas da FFLCH-USP (seção 3 deste 
Edital). Ficam também dispensados da demonstração de profi-
ciência em Língua Inglesa candidatos oriundos de países cuja 
língua oficial é a inglesa.

1.2.2 Projeto de pesquisa e arguição - 2ª fase (15 a 19-10-
2018)

Os candidatos classificados na primeira fase do processo 
seletivo e que demonstrarem proficiência em Língua Inglesa 

 Universidade de 
São Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-7.249, de 13-6-2018

Altera dispositivo da Portaria GR-6.599/2014, que 
dispõe sobre a Comissão de Direitos Humanos 
da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º - Fica alterado o caput do artigo 3º da Portaria GR 
6.599, de 11-12-2014, que dispõe sobre a Comissão de Direitos 
Humanos da Universidade de São Paulo, passando a vigorar com 
a seguinte redação:

“Artigo 3º - A Comissão de Direitos Humanos da USP fica 
composta por 12 (doze) membros indicados pelo Reitor, sendo 
ao menos 5 (cinco) docentes da USP, ativos ou aposentados, 1 
(um) representante dos servidore técnicos e administrativos e 1 
(um) representante discente da USP.” (NR)

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria GR-7.250, de 13-6-2018

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1160419, Técnico 1 A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria GR 
4385/2009, fica redistribuído do Instituto de Biociências para a 
Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20-03-2018. (Proc. USP 
10.1.1459.41.6).

Portaria GR-7.251, de 13-6-2018

Dispõe sobre Redistribuição de Cargo de Professor 
Titular

O Reitor da Universidade de São Paulo, consoante o deli-
berado pela Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão de 
21-05-2018, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O cargo de Professor Titular 1028626, ref. MS-6, 
da PG do QDUSP, fica redistribuído do Departamento de Fono-
audiologia para o Departamento de Cirurgia, Estomatologia, 
Patologia e Radiologia, ambos da Faculdade de Odontologia 
de Bauru.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. USP 18.1.1029.25.7).

Portaria GR-7.252, de 13-6-2018

Dispõe sobre Distribuição de Cargos de Professor 
Titular

O Reitor da Universidade de São Paulo, consoante o deli-
berado pela Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão de 
21-05-2018, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto aos Departamentos 
abaixo relacionados da Escola de Engenharia de Lorena, 02 
(dois) cargos de Professor Titular, ref. MS-6, da PG do QDUSP, 
criados pela Lei Complementar 1.145/2011, artigo 1º, inciso I, 
como segue:

Departamento Número de Cargos
Biotecnologia 01
Engenharia de Materiais 01
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. (Proc. USP 15.1.780.88.6).
Portarias do Reitor, de 13-6-2018
Designando:
nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 

10.520/02, combinado com o disposto no inciso IV do artigo 3º 
do Decreto Estadual 47.297/02, e alínea “b”, inciso I, do artigo 
1º da Portaria GR 6.561/14, Adriano Kenji Okada (Certificação 
FUNDAP 165295), Marcos Gomes da Silva (Certificações FUN-
DAP 305600 e 275563) e Margherite Aparecida Pinto Tamanaka 
(Certificações FUNDAP 1555 e 162105) para atuarem como 
Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem instaurados 
na Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto (PUSP-RP), 
através da modalidade de PREGÃO em ambiente eletrônico e/ou 
presencial, conforme suas respectivas formações/capacitações, 
objetivando a aquisição de bens e serviços comuns; para com-
por a Equipe de Apoio, ficam designados Aline Gardim Trivelato 
Felício, Fernando Pereira da Silva, Milton Toniello Novaes, Osmar 
Teixeira Pedro e Rodrigo Brunelli Pirani; os pregoeiros acima 
designados poderão atuar como suplente de Pregoeiro e/ou 
Equipe de Apoio; esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a 
contar de 13-6-2018; Proc. USP 2016.1.360.53.5;

nos termos do artigo 1º das Disposições Transitórias da 
Resolução 5.472/08, que baixou o Regimento da Escola de 
Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto (EEFERP), o Prof. 
Dr. Tito José Bonagamba, Professor Titular do Instituto de Física 
de São Carlos (IFSC), para compor a Congregação da Escola de 
Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto, a partir de 15-6-
2018; Proc. USP 2009.1.9910.1.8.

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA
 Portarias da Pró-Reitora, de 12-6-2018
Designando:
nos termos do artigo 7º, da Resolução 5940/11, o Professor 

Doutor Lelio Luiz de Oliveira, número USP 3028409, como Vice-
-Diretor das Ruínas Engenho São Jorge dos Erasmos, Órgão 
subordinado à Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária, 
a partir da publicação da presente portaria (Portaria PRCEU 
16/18); Proc. USP 2010.1.6766.1.5;

nos termos do artigo 4º da Resolução 7167/16, diante da 
solicitação de desligamento de Diana Mindlin da condição de 
membro titular do Conselho Deliberativo da Biblioteca Brasi-
liana Guita e José Mindlin, Órgão subordinado à Pró-Reitoria 
de Cultura e Extensão Universitária, nos termos do inciso II, a 
contar de 7-6-2018, para composição do Conselho Sérgio Ephim 
Mindlin e Diana Mindlin, respectivamente como membros titular 
e suplente (Portaria PRCEU 17/18); Proc. 2010.1.6764.1.2.

 AGÊNCIA USP DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA 
NACIONAL E INTERNACIONAL

 Resumo de Protocolo
Processo: 2018.1.4716.1.8.
Partícipes: Universidade de São Paulo e "Kansai University" 

(Japão).
Objeto: cooperação acadêmica para fins de intercâmbio 

de docentes/pesquisadores, estudantes e membros da equipe 
técnico-administrativa.

Vigência: de 25-5-2018 a 24-5-2023.
Data da assinatura: 25-5-2018.

para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de 
atendimento rural no município de Pinhalzinho, conforme abaixo 
identificado:

Captação Superficial 01 - Afluente do Rio Camanducaia - 
Coord. Geográficas Latitude S 22° 44' 48,21" - Longitude o 46° 
31' 04,36" - Vazão Máxima Instantânea 32,00 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 32,00 m3 - Período 01 h/d - Prazo 05 anos. 
Processo DAEE 9822659 Vol. 02 - Extrato de Portaria 3102/18.

Fica outorgada, em nome de Isidoro Antonius Domhof, CPF 
079.566.568-77, a autorização administrativa para o(s) uso(s) 
em recursos hídricos subterrâneos, para fins de irrigação no 
município de Mogi Mirim, conforme abaixo identificado:

Poço Local 002 DAEE 250-0348 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 22° 33' 37,28" - Longitude o 46° 
57' 19,96" - Vazão Máxima Instantânea 7,90 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 142,20 m3 - Período 18 h/d - Prazo 05 anos. 
Processo DAEE 9823266 - Extrato de Portaria 3103/18.

Fica outorgada, em nome da Pague Menos Comércio 
de Produtos Alimentícios LTDA, CNPJ 60.494.416/0027-74, a 
autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos 
subterrâneos, para fins de comércio e serviços no município de 
CAMPINAS, conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 277-1565 - Aquífero Grupo Tubarão 
- Coord. Geográficas Latitude S 22° 56' 47,910" - Longitude o 
47° 03' 12,180" - Vazão Máxima Instantânea 4,00 m3/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 32,00 m3 - Período 08 h/d - Prazo 05 
anos. Processo DAEE 9824179 - Extrato de Portaria 3104/18.

 Retificações
Do D.O. de 7-4-2017
No Processo 9804263 – Vol. 2 – Extrato de Portaria 

1809/18, onde se lê: Fica outorgada, em nome da SR Diversões 
e Comércio LTDA (...), leia-se: Fica outorgada, em nome da SR 
Diversões e Comércio LTDA - EPP (...)

Do D.O. de 23-3-2018
No Processo 9823520 – Extrato de Portaria 1459/18, onde 

se lê: (...) para fins de irrigação e atendimento doméstico (...), 
leia-se: (...) para fins de irrigação (...)

Do D.O. de 28-12-2013
No Processo DAEE 9821935 – Vol. 004 – Extrato de Portaria 

3243/13, onde se lê: (...)Autos 9815972 – Vol. 003 (...) Fica a 
Rhodiumix Participações LTDA, CNPJ 11.197.229/0001-84 (...), 
leia-se: (...) Processo DAEE 9821935 – Vol. 004 (...)

Fica a Prefeitura Municipal De Piracicaba, CNPJ 
46.341.038/0001-29 (...)

Excluir: - Travessia Aérea 02 Tubo de Ø = 50 mm de PVC - 
Córrego Itapoçu - Coord. UTM (Km) - N 7.489,45 - E 219,73 - MC 
45 - Prazo 30 anos.

Artigo 2.- Se houver mudança de responsabilidade pela 
manutenção e conservação da obra aqui outorgada, o DAEE 
deverá ser informado, para retificar este ato.

Do D.O. de 03-02-2018
No Processo 9807492 – Vol. 03 – Extrato de Portaria 

555/18, incluir: Parágrafo único - Apresentar relatório fotográfico 
do Lançamento comprovando a instalação de estrutura de dissi-
pação de energia ou dispositivo de proteção contra erosão, em 
um prazo de 90 dias, a contar da publicação deste ato.

Do D.O. de 22-09-2017
No Processo 9822056 – Vol. 002 – Extrato de Portaria 

3057/17, onde se lê: (...)para fins de recreação e paisagismo (...), 
leia-se: (...) para fins de controle de cheias (...)

 Despacho do Superintendente, de 13-6-2018
Revogação - Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI 

do Decreto 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, 
da Lei 6.134 de 02/06/88, do Decreto 32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

Referência:
Autos DAEE 9309771
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual 63.262 

de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE 1630 de 30-05-2017, 
e em atendimento ao Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do 
Pardo Grande - BPG:

Fica revogado o Despacho de Dispensa de Outorga de 
24-11-2016, que autorizou José Mário Junqueira Netto, CPF 
100.592.028-15, município de Orlândia, a captar água, conforme 
abaixo relacionado:

Poço Local 001 DAEE 061-0090 - Aquífero Formação Serra 
Geral - Coord. Geográficas Latitude S 20°43’12,220” - Longitude 
o 47°59’03,020”;

Poço Local 002 DAEE 061-0091 - Aquífero Freático - 
Coord. Geográficas Latitude S 20°42’47,350” - Longitude o 
47°59’01,560”.

 DIRETORIA DA BACIA DO ALTO TIETÊ E BAIXADA 
SANTISTA

 Despacho da Diretora, de 11-6-2018
Declaração de Dispensa de Outorga - Tendo em vista o 

disposto na Portaria DAEE 1.630, de 30-05-2017, as declarações 
e as informações constantes do requerimento, registrado sob o 
Protocolo DAEE 1094/18, de 03-04-2018, apresentado por EPC 
Empreendimenetos Imobiliários LTDA, CNPJ 01.602.789/0001-
13 e do parecer técnico contido no Processo DAEE 9904274, 
declaramos dispensada de outorga o serviço, localizado no 
município de Cotia, conforme a seguir: Desassoreamento - 
Afluente do Ribeirão do Moinho Velho - Coord. Geográficas Lati-
tude S 23°37’10’’ – Longitude o 46°51’59’’ - Extensão 160,00 m. 
Extrato DDO/BAT 151, de 11-06-2018.

 DIRETORIA DA BACIA DO PARDO GRANDE

 Despacho do Diretor, de 23-5-2018
Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-

endimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE 1.630, de 

30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento registrado sob Protocolo DAEE 8.084/18, em 
19-04-2018, apresentado por Ragazzi & Oliveira Urbanismo 
Ltda, CNPJ 12.094.166/0001-01 na Diretoria da Bacia do 
Pardo Grande e do parecer técnico contido no Processo DAEE 
9308656 – Volume 02, declaramos viável a concepção do uso de 
recurso hídrico do empreendimento que a demanda, para fins de 
atendimento doméstico/sanitário, no “Loteamento Residencial 
e Comercial Parques dos Pássaros” município de Pradópolis, 
conforme abaixo:

Poço Local 001 - Aquífero Serra Geral/ Guarani – 
Coord. Geográficas Latitude S 21°20’52,00” – Longitude o 
48°04’41,00” - Vazão Instantânea 55,00 m3/h. Extrato DVI/BPG 
89/18, de 23-05-2018.

 Despacho do Diretor, de 18-12-2017
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE 1.630 e 1.631, 

de 30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE 26.268/17, de 
10-11-2017, apresentado por Francisco Marcos Junqueira Neto, 
CPF 274.309.768-08, e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE n. 9310876, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) 
uso(s) de recursos hídricos, localizado(s) na propriedade deno-
minada “Fazenda Paineiras”, no município de Orlândia, para fins 
de atendimento doméstico/sanitário, conforme abaixo:

Poço Local 002 DAEE 061-0091 - Aquífero Freático - 
Coord. Geográficas Latitude S 20°42’47,35” – Longitude o 
47°59’01,56” - Volume 7,00 m3/dia. Extrato DDO/BPG n. 
315/17, de 18-12-2017.

Uso Diário Máximo: Volume 40,00 m3 - Período 8,00 h/d - Prazo 
05 anos. Processo DAEE 9600444 - Extrato de Portaria 3091/18.

Fica outorgada, em nome da Fibria Celulose S. A, CNPJ 
60.643.228/0001-21, a autorização administrativa para 
interferência(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de 
rodoviárias no município de Roseira, conforme abaixo identi-
ficado:

Travessia Aérea 01 (01 linha de tubos de concreto Ø 1,20m) 
- Córrego dos Índios - Coord. Geográficas Latitude S 22° 57' 
16,182" - Longitude o 45° 19' 27,575" - Prazo 30 anos.

Travessia Aérea 02 (ponte de concreto e tabuleiro de madei-
ra) - Ribeirão Pirapitingui - Coord. Geográficas Latitude S 22° 56' 
36,941" - Longitude o 45° 18' 49,489" - Prazo 30 anos. Processo 
DAEE 9605433 - Extrato de Portaria 3092/18.

Fica outorgada, em nome da Rodosnack Estrela da Dutra 
Lanchonete e Restaurante LTDA, CNPJ 10.015.901/0001-00, a 
autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos 
superficiais, para fins de comércio e serviços no município de 
Queluz, conforme abaixo identificado:

Lançamento Superficial e 8874 - Afluente do Rio Paraíba do 
Sul - 024C - Coord. Geográficas Latitude S 22° 31' 49,95" - Lon-
gitude o 44° 45' 06,44" - Vazão Máxima Instantânea 4,58 m3/h 
- Uso Diário Máximo: Volume 109,92 m3 - Período 24 h/d - Prazo 
03 anos. Processo DAEE 9607497 - Extrato de Portaria 3093/18.

Fica outorgada, em nome da Associação dos Proprietários 
do Condomínio Mirante do Bonito, CNPJ 03.312.575/0001-38, a 
autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos 
subterrâneos, para fins de atendimento urbano no município de 
Glicério, conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 111-0062 - Aquífero Formação Bauru 
e Serra Geral - Coord. Geográficas Latitude S 21° 15' 43,928" 
- Longitude o 50° 09' 13,428" - Vazão Máxima Instantânea 
11,00 m3/h - Uso Diário Máximo: Volume 165,00 m3 - Período 
15 h/d - Prazo 05 anos. Processo DAEE 9705384 - Extrato de 
Portaria 3094/18.

Fica outorgada, em nome do Fabrício Yukio Fugi-
ta, CPF 266.503.598-74, a autorização administrativa para 
interferência(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de 
paisagismo no município de Taquaritinga, conforme abaixo 
identificado:

Barramento 01 - Afluente Córrego da Água Limpa - Coord. 
Geográficas Latitude S 21° 29' 00,19" - Longitude o 48° 35' 
40,91" - Prazo 02 anos.

Barramento 02 - Afluente Córrego da Água Limpa - Coord. 
Geográficas Latitude S 21° 29' 06,61" - Longitude o 48° 35' 
40,04" - Prazo 02 anos.

Processo DAEE 9708890 - Extrato de Portaria 3095/18.
Fica outorgada, em nome da Têxtil Dalutex Ltda, CNPJ 

43.390.996/0008-78, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de atendi-
mento industrial no município de Sorocaba, conforme abaixo 
identificado:

Captação Superficial - Rio Pirajibu - Coord. Geográficas 
Latitude S 23° 24' 59,49" - Longitude o 47° 24' 16,41" - Vazão 
Máxima Instantânea 60,00 m3/h - Uso Diário Máximo: Volume 
1.440,00 m3 - Período 24 h/d - Prazo 05 anos.

Lançamento Superficial - Rio Pirajibu - Coord. Geográficas 
Latitude S 23° 25' 02,44" - Longitude o 47° 24' 14,71" - Vazão 
Máxima Instantânea 48,00 m3/h - Uso Diário Máximo: Volume 
1.152,00 m3 - Período 24 h/d - Prazo 05 anos. Processo DAEE 
9803498 Vol. 02 - Extrato de Portaria 3096/18.

Fica outorgada, em nome da Associação de Proprietários das 
Glebas Nova Suiça e Monte Acrópolis, CNPJ 57.493.611/0001-
36, a autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos 
hídricos subterrâneos, para fins de atendimento urbano no 
município de ITATIBA, conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 278-0235 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 22° 56' 47,49" - Longitude o 46° 
54' 04,282" - Vazão Máxima Instantânea 3,70 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 33,30 m3 - Período 09 h/d - Prazo 05 anos.

Poço Local 004 DAEE 278-0238 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 22° 56' 47,56" - Longitude o 46° 
54' 04,38" - Vazão Máxima Instantânea 1,89 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 17,01 m3 - Período 09 h/d - Prazo 05 anos.

Poço Local 005 DAEE 278-0239 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 22° 56' 47,12" - Longitude o 46° 
54' 05,92" - Vazão Máxima Instantânea 3,50 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 31,50 m3 - Período 09 h/d - Prazo 05 anos. 
Processo DAEE 9810056 Vol. 002 - Extrato de Portaria 3097/18.

Fica outorgada, em nome de José Gilberto Vermeulen, CPF 
079.565.038-84, a autorização administrativa para o(s) uso(s) 
em recursos hídricos subterrâneos, para fins de atendimento 
rural no município de HOLAMBRA, conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 249-0325 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 22° 36' 16,810" - Longitude o 47° 
04' 22,070" - Vazão Máxima Instantânea 4,00 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 28,00 m3 - Período 07 h/d - Prazo 05 anos.

Poço Local 002 DAEE 249-0326 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 22° 36' 15,890" - Longitude o 
47° 04' 18,200" - Vazão Máxima Instantânea 1,50 m3/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 9,00 m3 - Período 06 h/d - Prazo 05 
anos. Processo DAEE 9811563 - Extrato de Portaria 3098/18.

Fica outorgada, em nome da Associação dos Moradores de 
Cillos, CNPJ 55.337.281/0001-64, a autorização administrativa 
para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins de 
atendimento urbano no município de Santa Bárbara D'oeste, 
conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 276-0663 - Aquífero Grupo Tubarão 
- Coord. Geográficas Latitude S 22° 46' 58,900" - Longitude o 
47° 21' 50,070" - Vazão Máxima Instantânea 3,00 m3/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 60,00 m3 - Período 20 h/d - Prazo 05 
anos. Processo DAEE 9819097 - Extrato de Portaria 3099/18.

Fica outorgada, em nome do Júlio César Posso, CNPJ 
08.237.053/0001-32, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) e interferência(s) em recursos hídricos superficiais, para 
fins de irrigação e regularização de vazões no município de 
Atibaia, conforme abaixo identificado:

Captação Superficial - Afluente do Córrego do Morro de 
Antonio Alves - Coord. Geográficas Latitude S 23° 06' 46,889" 
- Longitude o 46° 39' 34,696" - Vazão Máxima Instantânea 
42,00 m3/h (mar a abr) - Uso Diário Máximo: Volume 126,00 
m3 - Período 03 h/d – (todos) d/m; Vazão Máxima Instantânea 
42,00 m3/h (mai a jun)- Uso Diário Máximo: Volume 126,00 
m3 - Período 03 h/d – 04 d/m; Vazão Máxima Instantânea 42,00 
m3/h(jul) - Uso Diário Máximo: Volume 252,00 m3 - Período 06 
h/d – 08 d/m e Vazão Máxima Instantânea 42,00 m3/h (ago a 
nov)- Uso Diário Máximo: Volume 210,00 m3 - Período 05 h/d – 
(todos) d/m - Prazo 05 anos.

Barramento - Afluente do Córrego do Morro de Antonio 
Alves - Coord. Geográficas Latitude S 23° 06' 45,290" - Longitu-
de o 46° 39' 32,216" - Prazo 30 anos. Processo DAEE 9821057 
- Extrato de Portaria 3100/18.

Fica outorgada, em nome de Eduardo Aparecido da Silva 
Artefatos, CNPJ 13.379.331/0001-26, a autorização administra-
tiva para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins 
de atendimento industrial no município de Piracaia, conforme 
abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 304-0347 - Aquífero Freático - Coord. 
Geográficas Latitude S 23° 06' 34,450" - Longitude o 46° 28' 
14,780" - Vazão Máxima Instantânea 0,49 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 4,90 m3 - Período 10 h/d - Prazo 05 anos.

Poço Local 002 DAEE 304-0348 - Aquífero Freático - Coord. 
Geográficas Latitude S 23° 06' 31,840" - Longitude o 46° 28' 
15,810" - Vazão Máxima Instantânea 2,80 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 28,00 m3 - Período 10 h/d - Prazo 05 anos. 
Processo DAEE 9822002 - Extrato de Portaria 3101/18.

Fica outorgada, em nome de Luiz Aparecido Pinheiro e 
Outros, CNPJ 12.798.551/0001-21, a autorização administrativa 
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